
AFASTAMENTO FUTURO



Afastamento Futuro

Passos para a Unidade Escolar Sede
1.Elaborar um Ofício
2.Enviar o Ofício para o e-mail: ara.sepes@educacao.sp.gov.br
3.O Ofício deve conter obrigatoriamente as seguintes informações do

docente:
Nome
RG
CPF
Cargo
Jornada
Motivo do afastamento (deve incluir o cargo e a Unidade
Escolar - UE - de destino, caso o afastamento seja para
outra unidade que não for a sede).

Ponto de Atenção Crucial (Condição para o Afastamento)
    O docente só poderá se afastar da sala de aula após o cumprimento
das seguintes condições:

O docente deverá permanecer em sala de aula até que todas as
aulas que ministra sejam atribuídas a outro professor.
A URE (Unidade de Recursos Humanos da Diretoria de Ensino)
deve ser comunicada sobre a atribuição e o afastamento.
Se o docente ministrar aulas em mais de uma unidade escolar, as
aulas deverão ser atribuídas em todas as unidades onde ele
leciona antes de seu afastamento.

     O momento ideal para realizar a solicitação do pedido deve ser feito,
assim que o docente comunicar a unidade escolar sede sobre o futuro
afastamento das aulas.




